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Referente ao Projeto de Lei n.' 894/2019 que "Dispõe sobre

autorização ao poder executivo para adoção de mecanismos com o
proposito de gara[tir a equidade salarial cntre hotnens e mulheres com

os mesmos cargos, atribuições e tempo de serviço-".

^ulor: 
Dctutado Valdir Barranco.

Rclator (a): Deputado (a)

O Autorjusiifica quc:

I - Relatório

A presente iniciativa foi recebida e registrâda pela Secretaria de SeÍviços Legislativos no

dta 28108/i}lg, sendo colocada em segundâ pauta no dia 1711212019, tendo seu devido

curprimento no dia 07101/2020, âpós foi encamiúadâ para csta Comissão no dia 08/01/2020, tudo

conforme as fls.02 e 09v.

O projeto em refcrência visa, em linhas gerais, "auto zaa' o Poder F'xecütivo a adotar

mecanismo; com o proposito de garantir a equidade salârial entre homens e mulheres com os

mcsmos cargos. atnbuiÇôes e tempo de serviÇo.

"Quantto tlois trabatharlores numa enpresa.fazen um trubalho semelhante com o

Ãsno nível tle qualifcação e não são Pogos de Íorma igual, isso é a desigualdade

salarial. Tdis situ.rções são ilegais e são considerudas discriminatórias'

A di:crininação satdtidl ocon'e quondo os índi'íduos con at mes"Ms habililações

e experíência de lrabolho e que realizam lrubalhos semelhaníes' são pagos de

fomia diJerente. As leis, na gande naioria clos países' proíben a discrininação

salarial em razão de:
- Gê ero e disposição sexual;
- Nacionalidade: - Idade:

- Pdís de Origen;
- RaÇa;
- Religido.
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Comissáo de (on'litLi!;o, Ju,tiça e Reddçáo

A desigualdade sala dl entre hotnens e nülheres é un problena global. Inú Eros
Países tênt aclotaclo polílicas paru comhaÍê-ld. Nd lnglaterra e na Islôndia recenles

diplotnas legais /oram aprotados e colocctdos em vigor; na Gtii-Brclanha,
enprcsd cofi nais de I50.funcionfuios precisam Ílirülqar as diíerençds sdlariais;
no Áustria e na Bélgica as reg'as são set elhdntes- Nos Estados Unidos e na Suíçd

e presos que lrnan co lralos con os gowtnos locais devem, cotl1o tequisilo
intli:pcnsàvcl- intornar r* diltr?n\a, .,úlütia^ Par gin,ru.
I'oren, Nobrcs Pares, esíuclo íeiÍo pela Organização I lendcional do Tí.lbdlho
dirulgaclo no Dia Inlemacional da Mulhet, oiío de nwrço de 2018, tllosírcu que

aindd estanos longe de Nn cenátio icleal- Se 1úfiíiwr o rilno dtual seriio

fiecessários 70 anos purd acahar cottt a diferança de salário enlre o§ sexos.

Segltldo o úlÍino rclatótio do Fórun Econônlico Mul1dial, a IslànÍlio é o País que

nois pos:ui ígnklade de gênero, ao lado de Norueg, Suécia e Finlôndia.

O J«pão é o País con nenos tnúlheres em cargos de chefia apends 7%. Já no

Btasil, n lheres (tinda ganha l 22% d nenos qte os homens, tal diíerençd'

dependendo dd yortssão, poden chegar d 10%.

Pesquisd do IBGE cot]lprora que, rcsno en ltúnteto naiot enlre a: pessoas co»t

ensio superior conplelo, at n lheres ainda enJrentatn desigualclacle no krca(lo
de tt-abalho e,n rclação ao! honens. Ettl relaçao ,:to rendimenlo hdbiíual nédio

nensal de bÍlos os lrabalhos e ruzão da rcficlitnentos Pot sexo, cnlre 2012 e 2016

as mulhares ganharant. em nédid, 75% do que os honens. Isso signifca qúe ds

nulheres lA rcndiule lo habitual údio nen§al de loclos os lr.tb.tlhos no valor de

R§ 1.761, enquatlto os honens, RS 2 306.

O IBGE retfiiu iníonndções de t.s Pesquisas no levtntomenlo: Pesquisd Nacionol

pc)r Antuslru cle Do ticílios (Pndd), I'erquistt Ndcional por A lo.\tra de Dotllicílios

Contínua (Pnad Contlnua) e Pesquisa Ntkiondl de Saúde (PNS)' P.tfiindo da bdse

do ConjunÍo Míni o de Indicadotes de Gênero (C,11íg), ptoposro pelo

OrgdnizaÇão dds NaÇões Ll idds (ONU) Sonar\ l-rc d isso dudos do Mini ério

da Saúde, do Cong'esso Nacional e do lnsliluto Nacional de Etludos e Pesquisas

EducÍtcionais Anísio Teixeira do Mini.\tério íla Edttcttção (Inep)

Senhore: a igualdacle efiÍre os .\eres hanano§, inclusfue renluneratÍiria dew ser

buscatla conio u .fiü en si.Cot o Ílestacado e arligo deste ano du The

Econonist, os pdíses podetian aul efilar o seu PIB enlre 5 e 20oZ se a
p.lrlicipação íe\inina no nercddo de lrabalho íotse parecída co l a masculind'

Dessa t'orna, a 2 luta pela igualdlt.le sdlarial 11ão é apenas a coisa cerÍa o seíazer

.le um ponb (la \,ista ético, ús é ta úén una eslratégid inleliSenle do ponto da

t'ista iconô»tico. Ás naiorcs econo ias do nunrlo estão esíi,\lltld do polílicds

para cottbater lais de sigwlÍlaíles.
Nobres Pares, a ptoposta en epigraÍe nlerece prosperdr' a adoÇão de necanbnns
pot.t ptotilorrer a equidade salaridl (direilo Sardnlido na CLT desde 1943' e»t seu

Árt- i61) entrc ho»tens e nulhares não potle tlctis sat ddiada. Essa busca Precisa
sait ílo campo das idéias e tliscltssões Pdra a ação. Pot toclo o exposlo e l tespeilo

à.iustiça, a;s dtueitos humanos, aos Ptincípios constiÍucionais' a tnoral e a étictl,

coníando cottl o dpoio e sensibilkiade dos denais Menlbros desíe Parlafiento

Esradual, apresenti rcferida aíéria para a qudl solicito reguldr trdnite, eíatiw
aprc\)aÇao e ulterior aplicdbilidode. "

Ar. A,d.é Artô,". M"egi, 
^' 
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Ato contirluo, o projcto dc lci liri rerneticlcr à Comissão dc lrabalho c AdmLrlistração
Púb1ica que, âtrâvés de Pârecer, devidameite encartado os ÂLrtos. analisou o rnérito dâ questão c
oplnou pcla aprovação do PÍojcto dc Lci n." 894/2019, sendo aprovado crn l" votação no dia
I l/12/2019.

Em seguida, foi remetido a esta Comissão de CoNtituição, Justiça e Redação para análise e

parecer quanto ao aspecto constitucional, legal ejuriclico.

t o relâtono,

II - Análise

Cabe à Comissão de ConstituiÇão, Justiça e Redação CCJR, de acordo com o aftigo 36 da

Constituição do Estado de Mato Grosso, e afiigo 369, inciso I, alínea "a", do Regimento Intemo

desta Casa de Leis, opinar quanto âo aspecto constitucional, legal e juridico sobre todas as

proposições oferecidas à deliberaçâo da Casa.

O presente projeto de lei visa, confome dito anterionnente, autorizar o Poder Executivo a

adotar mecanismos com o proposito de gârantir a equidade salarial entre homers e mulheres com os

,nesmos cargos. atribuiÇõec e lempo de serviÇo.

Transcrcveremos abaixo a intcgra do referido projeto de lei, que assim dispõem:

/rí. t'Ficd o Poder Execuliro.tutorizado a adolar netanisntos paru garanlir ct

eq íddde salarial e lre homens e nlulheres com os mesmo cargos dítíbuições e

íenpo de serviço. Partigrafo Único; T(rl inicíatiw basca mobilizat diversos

sek)res, enlre otÍros, orgattlizações ndcionais e inlerfiocíonais, gorerno e seíore§

públicos e prh)allos, sociedade ciril, sindicalos e selor acadêmico lodos

iunda lentais para acdbur con d desiSuctldode Mldial entrc ho 1efis e mülheru§

Art.2" Á adoçãt) de mecanisnos para gÍt lir a equidade salarial entre homens e

nulheres que ocüpem o mes lo car4o, atibuição e tempo de serviÇo te cotllo

I - Ártictl.ú políticd!, ptoú1owt e adotar açõe§ concrctat para att entat d
participaÇãL' ílas mulheres no lercado de trabalho:
II - Adotar estftttégids e ações de ?ronoçiio da equí.lade scrlarial;
III- Conbaler à cliscri lilldçAo sdlaridl efitre ntulheres e homens'

IV- Ptonowr medídas de promoção e sahaguarcla da igraklatle q alificath'd,

com recursos para elitlificr desigualdddes exislefiíes;

V- Erradicctção da discrimin.)ção direta e indiretd, trafisversal e hotizontal, e cle

preconceilos oindat existente! e|1Írc ho rcns e mulheras;

I/I- O cunprinenlo efelivo dat g.tdntias a dircitos conÍruluak e legait bem conrc

a regulamentação do tenpo de trahalho e clos prêntios (dssíduidade, prcdutivi(ldde

ou oultos); 
3
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VII- A concretiz.lção de u pldno eJiciente de conbate ài dirctininações salattuis
Jirera:i. nJir.ra:.

Átí. 3" O Poder Executiro rcRula»enlofti d prcsenÍc Lei.

ArL 1" - Estl lei enÍrurá en t)igot na ddla de süo publicaÇão.

Da leitura do seu a igo l', pode inferir que a proposta, se enquadra no conceito de lgli
meramente autorizativâ. que. scgundo José Afonso da Silva é a lei que "Irão tem mâis do que o
sentido de umâ indicâção ao chefe do Poder Executivo para a realizâcão do ato ou negócio"
(Processo constitucional de formação das leis. 23. ed. São Paulo: Malheiros, 2006, p. 333).

A edição de uma lei âutorizativa se caractetizâ como clara afronta ao p ncipio da divisão
de podcres e de competências entre o Exccutivo, Legislativo e Judiciário, prcvisto no adigo 2'da
Constituição Fcdcral e 9n da Constituição Estadual. Alega-se que se o Poder Legislativo pudes§c

autorizar, de outro lâdo, poderia não autorizâr, o que colocariâ o Poder Executivo em situação de

insegurança e sujeição.

A lei autorizâtiva só ó concebivel quando, por previsões constitucionais, o Podet

Executivo, para Íealizar determinada atividade, deve pediÍ âutorizâção âo LegislatiYo. nos termos

do ârtieo 25. inciso X. bem como do artigo 26. inciso III. XlI. XX e XXII da Constituicão
Estadual. dentÍc outros casos.

O Supremo Tribunal Federal tem se posicionado no sentido de quc as nonnas autorizativas

padecem de vício de inconstitucionalidade, confomc demomtrado na ADI t." 272llES, dc

relatoria do Ministro Maurício Corêa, em que foi declarada a inconstitucionalidade de lei estadual,

de iriciativa parlamentar, que autorizava o Executivo a insta)ar circunsctiçôes regiolais de trânsito

em detenninados municipios.

A violâção do dispositivo constitucio|lal
sepâraçâo dos podeÍes, o quc ó inâdmissívcl.

O principio da scparação dos podcres,

Constituição Federal, dispõc qLrc:

repÍesenta, aindâ, violâção ao princípio da

expÍessamente estabelecido no art. 2' da

"Árl. 2'São Poderes da Llnião, independaúíes e harmôfiicos enlre si o Legislalivo,

o Executivo e o Jttdiciário. "

Em que pese a boa intenção da ifliciativa parlamentar, não é necessário que a lei autorize

ou determine io ioder Executivo fazer aquilo que! nâturalmente! encontra-se dentro de sua esfera

de decisão e ação.

e.,. ena.e trtOnio Vaggi, n.'06, SetorA CPA CEP:78049-901 Cuiabá MT(AS)
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A Constituição do Estado preceituâ em seu afiigo 39, parágrafo único, inciso II, al1nea "d",
que são de iniciativa privâtivâ do Governâdor do Estado às leis que disponham sobre a criaÇão.

estruturação c atribuições das Secretarias de Estado e óreãos da Administracão Pública.

Dessa fonnâ, projeto de lei de iniciativa pârlamentar que trate dos assuntos acilnâ
clcncados será considerado i[constitucional, dc plano, por conter vício de iniciativa. Vício essc, que

não pode ser sanado nem pcla sanção do Poder Executivo, confoflúe jurisprudência do STF. Cito:

''Á sanção do ptojeto de lei não conNalidd o vício de inconstiruciorutlklade

resltaníe da usurpação tlo pttder de inicialit)ír. A ulterior aquiescência do chcfa

do Poder Execulito, la.liuníe sanÇão do projelo de lei, oinda tluando delc seja a

preftogctíivct usurpatla, ttão te o conclão de sanar o vício ratlical da

inconstiíuciondicla.le lnsubsístência da lu:ulr j/SIF. " []\l)l lSó7, rel min'

Celso de Mello, j. 3-12-2003, P, D./de 9-2'2001.1 = 1215tr:, rel. min.

Cezâr Peluso,.j. 30-6-2011,P, DJE de 5-8-2011

Como é sabido, a Cafia Fedcral consagra a repaltição da competência legislativâ entrc a

União, Estados e Municípios. Iguâlmente, em face do notório alargamento da atuação do Executivo

no processo legislativo, há a previsão de uma repartição de competêÍcia também em tennos

horizontais.

A inteferência do Poder Legislativo na esfera de competência exclusiva do Poder

Executivo resulta em transgressão ao principio da independêDcia e hânnonia entre os Poderes,

previsto na Constituição Federal c na Constituição do Estado.

Por idêntica râzão constitucional, a Assçmbleia Legislativa não pode delegar funções ao

govemador, nem rcceber delegações do Executivo. Suas atribuições são incomunicáveis, estanques,

intransfedveis, nos tennos do aÍigo 20 da Constituição Federal.

Tal disposição coadunâ-se com aquela contidâ nâ Calta Mâg1a (aÍtigo 61, § 1', inciso II,
alinea "e"), e nem poderia deixar de ser observadâ na orgânização estadual, visto consagrar â

separação dos Poderes, que como principio constitucional, o Estado-membro deve obrigatoriamentc

âc;lher em atenção ao disposto nos artigos 2', l8 e25, capul' da Constituição da República de

1988.

Portanto, o projeto ora em questão, apesar de sua relevância, sofre do vicio de

inconstitucionalidade poiviolar o artigo 2" da Comtituição Federal, os aÍtigos 9', 39, pará$afo

único, inciso Il, alínea "d" da Constituição do Estado de Mato Grosso.

Ainda que assirn não fosse, a Consolidação dâs Leis do Trabalho, popularmente chamadâ

de CLT, já regulamenta sobre a refcrida matéria, em scus aftigos 5" e 461, vejamos:

Nr.uiR
Fb Jq
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"Arl 5'- Á todo lrabdlho de igual \,Ítlor corresponderá sdlátio iSaal se 1

distinção de sexo.

Árt. 1ó1. Sando idêntica a Íunção, « todo Ítabdlho de igual wlot prestado

«o esmo e pregador, na me§,na bc(tlid.de, correspondetá igttal scrldrio

se dislirlÇão de rero, nacionaliddle ou iclade

Continuando, vale ainda ressaltar que o aÍi8o 7', inciso xxx da Constituição Federal

proíbe a difercnça de salários, de exercício de funçôes c de critério de admissão por motivo de sexo,

idade, cor ou estado civil, neste inciso constitucional vigora o prilcípio da igualdade, que deve ser

observado, quer nas relações do trabalho, ou nos periodos pré_contrâtuais.

Desta formâ, em que pese à relevância dâ matéria, a mesma fere normas cÔnstitucionais-

encontrando óbice à suâ âprovação.

L o Parecer.

III - voto do (â) RelatoÍ (â)

Pelas razôes expostas, onde se evidencia a incon§titucionalidade, voto contrário â

aprovação do Projeto de Lei n." 894/2019, de autoria do Deputado Valdir Balaanco'

Saladas Comissões, ern J Bde o.] de2021

Fh la)
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lv Ficha dc Votâçâo

Voto Relator (a

Pclas razrics cxpostas, onde se evidcncia a inconstitucionalidndc. voto coltÍário u aptovaçàro do

Projcto rle [-ei n." E9,l/2019, dc autoria clo Deputado ValdiÍ tsdri1nco.

Proieto dc Lei n." 894/2019 Parecer n.'' 29'112021

Rcuniào da Cornissão cnr

Relator (a):

Idcntilicação do (a) Deputado (a)l'osiçâo lla Conrissào

ReLatoÍ (a)

Mcrnbros (a)

Á. A.d.é Antô"io Mus€À "" 
06*s.t- A cPA- CEP:78049-901 cuiabá -MT(AS)
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ALMT
Assembleia Legislativa

FOLI{A DE VOTAçÃO - SISTEMA DE DEI.IBERAçÃO REMOTA

VOTAçÃO

4̂A^dê) l
Waleska Catdoso

CoDsultora l-.gislati1,a
Núclco CCJR

AssEMBLEta LcGrsLATrva oo EsTAoo DE Maro GRosso

Secretariâ Parlamentar da lúesa Diretora

Reunião 17ê Reunião ordináÍiâ Remotâ

Dâtâ 2e/09/2021 Horário 08h00min

Proposição PROJETO DE tÉtNs 894/2019
Autor (â) Deputado VALDIR BARRANCO

Membros Titulares Sim Não Abstênção

Deputado Wilson Santos - Presidente x tr n n
Deputado Dr. Eugênio * Vice-Presldente ! tr tr x
Deputado Dilmer Dal Bosco x tr tr tr
Deputadâ Janâina Riva x tr ! tr
Dêputado Sebastião Rezende tr n ! tr

Membros Suplêntes

Deputêdo Carlos Avallone n tr tr tr
Deputãdo Feissal a tr tr n
Deputâdo Eduardo Botelho tr tr tr tr
Dêputado 0elegâdo Claudinei n tr n D

Deputado xuxu Dâl Molln tr n ! !
soma Total 5 0 0 2

Resultado Finâlr Matéria relatada pela Deputada Janalnâ Riva pre§encialmente, com parecer

CONTRÁRlO, em face da inconstitucionalidade. Votaram com a relatora os Deputados Faissal, Wilson

Santos e Xuxu Dal Molln presencialrrente e Dilmar Dal Bosco por videoconferência. Ausente os

Deputâdos Dr. Eugênio e Sebastião Rezende. Sendo a matéria aprovâda com parecer CONTRÁRlO, em

face da inconstitucionalidade.
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